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Pelo present: inslrumento, de um lado 0 metric DE 8A0 JOAO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ sob n°
46.429.379/0001-50,  com sede na  Rua Marechal Deodoro n°  3 6 6 ,  Centre, representado per MARIA TERESIIIHA
DE JESUS PEDROZA, prefeita municipal, brasileira, casada, portadora do  RG n ' .  1 4 . 5 2 5 . 7 8 6  SSP/ SP  e CPF n ° .
0 5 6 . 1 9 2 . 4 2 8 - 7 0 ,  resident: e domiciliada é Pca Cel .  Joaquim José, n"  1 2 4 ,  Apto. 8 2 ,  Centre, em Séo Joéo da  Boa

\ Vista/ SP e por sua Diretora Municipal do Departamento de Assisténcia Social, doravante denominado
CONCEDENTE, e d o  outro a S.A.8. BERVICO DE ASSISTEIICIA SOCIAL, CNPJ n“ 59.766.709/0001-45,  com
endereco na cidade d: 850 Joéo da Boa Vista é Run Dr. Carlos Kielander, 155  — Centro, nest: ate representado pclo
seu Presidente, Sr. Hufllo Semen Scatolln, brasileiro, RG 4 0 . 6 1 4 . 5 2 6 - X  S S P / S P  e CPF 3 1 9 . 8 1 6 . 5 9 8 - 9 7 ,
dormant: denominado PROPOIEIITE, resolvem celebrar est: TERIIO DE FOIIEHTO, qu: subordinaré as  negras.
no  qu: for aplicével, d a  Lei 1 3 . 0 1 9  (1: 3 1  d :  julho d: 2 0 1 4 .  com fundamento na  solicitacio e autorizacéo constant:
no Proc. Adm. n° 12388 /  20,  Chamamento Pfiblico n“ 0 0 1 / 2 1  na forma das cléusulas qu: seguem:

PRIIIEIRA —
1.1.  0 present: termo d: fomento tern por objeto a :xecucéo do Plano d: Trabalho, propesto pela concedente. na
forma do artigo 2 2  e seguintes d o  1421' n° 13 .019 /2014 ,  e aprovado pelo MUNICIPIO, sendo pan: integrant: e
indissociével dest: instrumento, independentemenne d: transcricéo, consistent: no desenvolvimento do PROMO _
IIODERNIZA¢A0 E REVITALIZACAO D0 PARQUE m m  DEH'I‘RD DA GREG!!! CEAFICA ANTAKLY
VOLTADO A PROHO¢AO, W 0  E DEFESA D08 DIREI‘I‘OS DAS CRIAlcS E ADOLESCERTES DBI'I'RO
DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 1 7  (DEZESSETE)A1IOS E 1 1  (OIZEI DE IDADE.

W
2.1.  As metas para a present: parceria seréo executadas, conform: estabelecido no Plano d: Trabalho apresentado
no Chamamento Pl’iblico n" 0 0 1 / 2 1  : seus demais anexos.

M m  MEDIA - D_QS REPASSES WBLICOS
3.1 .  Para a execucéo das acoes previstas na cléusula PRIMEIRA, o Municipio repassaré é ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL o montant: d: R. 19.500,00 (deunov: mil 0 quinhentoe resin), rcpassados em parcel:
finica, a ser page d: acordo com o cronograma d: desembolso constant: do plano d: trabalho.
3 .2 .  O s  valores a repassar, segundo o cronograma d: desembolso, deveréo ser depositados us come especifica da
PROPONENTE, vinculada ao objeto, no aflnch 0065-6, do Bmce do Emil, cent: menu 3'. 61967-1, e
aplicados no mercado financeiro ou em cademeta d: peupanca. at: sua utilizacéo.

‘ LA ARTA — DA l‘l‘RAPAR'HDA
‘ 4 .  1.  - Néo seré :xigida contrapartida d: proponent: para a realizacéo do objeto desta parceria.

cum M A  — DAs osmgAgQg g2 mating
5.1 .  Monitorar, supervisionar, orientar, fiscalizar : avaliar a execucéo do servico pactuado, bem oomo a devida
utilizacéo dos recursos repassados e a prestacéo d: contas a set apresentada pela Organizacéo (la Sociedad: Civil:
5.2 .  Realizar o repasse do  recurso d: acordo com o Cronograma d: Desembolso apresentado no Plane (1: Trabalho;
5.2.1.  Repassar o recurso financeiro at: o 4" din fitil comercial.
5.3. Reter o pagamento do recurso quando:
5.3.1.  Houver :vidéncias d: irregularidad: na aplicacéo d: parcels anten'orment: recebida;
5.3.2 .  Consmmdo desvio d: finalidad: na aplicacéo dos recursos on o inadimplcmento da Organizacéo da
Sociedad: Civil : m  relacéo {as obn'gaciks estabelccidas no present: insuumento;
5 . 3 . 3 .  A Organizacéo da  Sociedad: Civil deixar d :  adotar, sem justificativa sufim'ente, as medidas saneadoras
apontadas pelo Municipio ou pelos érgéos (1: control: intemo ou :xtemo.
5 .4 .  Designer Gestor qu: coordenaré e fiscalizaré o objeto constant: da parceria;

' 5.5 .  Disponibilizar materiais e equipamenms mcnolégicos necessarios és  afividadcs de menitoramento : avaliacéo
. do gestor e da comisséo fiscalizadora do poder pt‘iblico;
\ v 5 . 6 .  Emitir Parecer Conclusive, conform: previsto na Instrucéo n° 001  / 2 0 .  : conform: art. 78  do Decteto Municipal

n“ 6 . 6 5 9  / 2 0 ,  embasada a deciséo do Ch:f: do  Poder Executive.
5 7 .  Das anibuiqbes do  Gestor da Parcen'a:
5.7.1.  Acompanhar : fiscalizar a execucéo da parceria;
5.7.2.  0 Gestor poderé solicits: a administracéo pi'iblica, apoio técnico d: terceiros, delegando competéncia d:
fiscalizacéo dos  services técnicos especificos.
5.7.3.  Realizar visits ficnica in loco para subsidiar o monitoramento da parcen‘a, nas hipoteses : m  que esta for

. essencial para verificacéo d o  cumprimento do objeto da parceria : do alcanc: das metas.
a) Semprc que houver visits técnica in loco, o resultado seré circunstnncindo em relatbrio d: visits técnica in loco,
qu: seré apensado ao processo da parcen'a, podendo ser anexado na plataforma :letronica, : .  s: necessario,
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nofificada a oxgardzacéo da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e providéncias e poderé ensejar a
reviséo do relatorio, a critério do orgéo da administracao publica municipal.
5.7.4. Nas parcerias com vigéncia superior a 0 1  (um) arm, 0 Depaitamenm de Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordenacao do gestor nomeado, realizaré pesquisa dc satisfacéo.
a) A pesquisa de satisfacéo teré por base critérios objefivos de apuracéo da safistacao dos beneficial-10s e de
apuracao d a  possibilidade de melhorias das acées desenvolvidas pela organizacéo da sociedade civil, vism a
contribui: com o cumpn'mento dos objetivos pactuados e com a reorientacéo e o ajuste das meta: e das acoes
definidas.
5.7.5. Analisar e monitors: da prestacao de contas financeira lancada na Plataforma Eletronica (Sistema Online de
Prestacao de Contas] e das documentacbes comprobatonas de  despesas.
5.7.6. Visitar, periodicamente, as  péginas eletrénicas de todos os  Poderes, Orgios e da OSC, sujeitas as respectivas
jurisdicoes, fazendo constar nos correspondentes relatérios eventuais descumprimentos a:  referidas nor-mas e
diletrizes das Leis reguladoras da Transparéncia e do Acesso a lnformacéo e as disposicbes das Insu'uoées
Consolidadas do Tribunal.
5.7.7. lnforma: ao seu superior hierarquico a existéncia de fates que comprometam ou possam oomprometer as
atividades ou metas da parcen'a e de indicios de irregularidades na gestao dos mecursos, hem como as pravidéncias
adotadas ou que seréo adotadas para sana: os problems detectados;
5.7.8. Elabora: o relatorio te'cnico de monitoramento e avaliaoéo de parcen’a oelebrada oonl'orme previsto no art. 6 1
do Decreto Municipal :1” 6.659 / 20,  e o submeter a comissao de monitoramento e avaliacao designada através de
resolucao de nomeacéo, que o homologara;
5.7.9. Elaborar parecer técnico conclusivo; conforme previsto no art. 76 do Decreto Municipal 11’ 6.659 / 20;

W
6 . 1 .  Monitorar, supewisionm, orientar, fiscalizar e avaliar a execucép do servioo pactuado, hem como a devida

utilizacéo dos recursos repassados;
6.2. Acompanha: os  repasses do recurso de acordo com o Cronograma de Desembolso apresentado no Plano de
Trabalho;
6.3. Nomear Comisséo dc Fiscalizacao das parcerlas do CMDCA;
6.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnologcos necessaries as afividades de monitoramento e avaliacao
d a  comissao de  fiscalizacao das parcerias do CMDCA;
6.5. Das atribuicoes da Cornisséo de Fiscalizacéo do CMDCA:
6.5.1. Apnesenta: declaracao que nos  ultimos cinco anos néo apresentou qualquer tipo de xelaoéo juridica com a
OSC parceira;
6.5.2. Acompanha: e fiscalizar a execucéo d a  parceria conforme Plano de ’l‘rabalho apresentado;
6.5.3. A Comissao podera solicits: ao Conselho, apoio técnico de terceiros, delegando oompeténcia dc fiscalizaefio
dos servicos técnicos especificos os  quais nao forem possiveis fiscalizar.
6.5.4. Realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramenm da parceria, com a hipétese essencial para
verificacao do cumprlmento do objeto da parceria e do alcance das moms.
6.5.4.1. A visita deveré ocorrer dentro de cada quadn'mcsue do ano letivo e as. conclusao do objeto da paroeria,
considerando:
a) 1 '  quadrimestre: entre janeiro a abril
b) 2 '  quadrlmestre: entre maio a agosto
c) 3" quadrimesne: entre setembro a dezembro
6.5.4.2. A Comissao devera elaborar relatério dc visitas com pareoer regular. regular com ressalva an irregular:
a) 0 parecer regular com ressalva deveré apresenta: quais sao os apontamentos e as providéncias que a OSC
devera tomar, com prazos estipulados.
b) O parecer irregular poderé ocorrer nos  seguintes casos: l )  Omisséo do dever de presto: contas; 2)
Descumprimcnto total do  Plano de Trabalho; 3 )  Danes ao erério. A comisséo devera levar ao CMDCA e ao Gestor da

Parceria para as  providéncias cabiveis conforme leg'slacdes vigentes.
6.5.4.3 0 relatorio de visita da comisséo deveré ser apresentado em assembleia no conselho. Depois devera set
encaminhado ao gestor da parceria até 0 15" dia do mes subsequente do quadrimesu'e, junto com a MA da
Assembleia.
6.5.5. Nas parcerias com vigéncia superior a 0 1  (um) ano, 0 Departamento de Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordenacao do gestor nomeado, realizara pesquisa dc satisfaqfio.
a) A pesquisa de satisfacao teré por base critérios objetivos de apuracéo da satisfaeao dos beneficiaries e de
apuracéo d a  possibilidade dc melhorias das acoes desenvolvidas pela organizacao da sodedade civil, visando a
contn‘buir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientacao e o ajuste das metas e das acbes
definidas.
6 . 6 .  Nomear Comisséo de  Monitoramento das parcerias do  CMDCA;
6 . 7 .  Das atribuicoes da Comisséo de Monitoramento:
6.7.1. Apresenta: declaracao de todos os  membros, declarando que nos ultimos cinco anos néo apxesentou
qualquer tipo de relacao juridica com a OSC parceira.
6.7.2. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas pela proposta dc apiimorarnento dos procedlmentos; pela
padronizacao dc objeto, custos e indicadores e pela producéo de entendimentos voltados a priorizacao do controle
de resultados.
6.7.3. Homologa: os  Relatorios Técnicos de Monitoramento e Avaliacéo. que apés analise devera emiu’r pareoer:
6.7.3.1. Regular: quando expressarem de forma clara e objetiva o cumprlmento de objefivos e metas estabelecidos
no Plano de trabalho;
6.7.3.2. Regular com tessalvas: quando evidenciarem impropricdade ou qualquer outta ialta de namreza formal
que nao resulte em danos ao erén’o;
a) Elaboracéo de Plano de Pravidencias a OSC com prazos determinados para adequacéo das questbes apontadas
como ressalvas.
6.7.3.3. Irregular. quando compmvada qualquer das seguintes circunsténcias:
a) Omissao do dever dc prestar contas;
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b) Descumprimento total do Plano de  Trabalho;
c) Danos ao erério.

cuusmstrm—n BRIGA BSDA
7 .  l .  Executar o projeto a que se refere o objeto, ular pela manutencéo dc qualidade dos services, de acordo com as
diretn'zes técm'cas e operaclonais definidas pelo Plano dc ‘l‘rabalho.
7.2. Assegurar a oferta dos services nos padroes de qualidade exigidos pelas normativas nacionais e municipais
que regulamentam a politics de  assisténcia social.
7.3. Manter recursos humanos, materials e equipamentos adequados e compativeis com o atendimento do service,
com vistas a0 cumprlmento dos objefivos desta Parceria e de  acordo com 0 Plano de 'l‘rabalho.
7.4. Comratar profissionais qualificados e com comprovada habilitacéo ricnica que executaréo suas atividades em
suas respectivas jornadas de trabalho, para o cumprimento do objeto desta parcen‘a e execucaO do Plano dc
Trabalho.
7.5. Realizar capacitacao introdutoria. prética e oontinuada aos profissionais do servico;
7.6. Participar das capacitacoes, tanto as oferecidas pelo Depanamento de Assisténcia Social e pelo CMDCA, come
as viabilizadas pela rede local;
7.7. Cumprir e atender todas as legislacoes e normas Federals. Estaduais e Municipais. aplicéveis a sua atividade.
Devem ser respeitadas todas a s  esfipulacoes do Termo de Referéncia e do Plano de Trabalho.
7.8. Pcrmitir ao Gestor da Parcel-la, aos Conselhos Municipais, e aos dermis Orgios, condicées necessérias ao
acompanhamento. superviséo, fiscallzacéo e avaliacéo da  execucéo dos servicos prestados;
7.9. Abrir conta bancaria especlfica, isenta dc tarifas bancarias, junto a uma instituicao financeira pliblica oficial,
tais corno, Banco do Brasil ou Caixa Economica Federal.
7.10. Gerenciar os  recursos financeiros conforme legislacées vigcntes;
7.11. Manter atualjzada toda la documentacéo relativa a regularidade fiscal e trabalhista, tais como. Certidfio dc
Regularidade do FGTS - CRF, Certidéo Conjunta de Débitos rclativos a 'I‘ributos Federals e da Divida Ativa da
Uniao - CCF, Certidéo Negativa de Débitos ‘I‘rabalhistas - CNDT, bem como, a Oeru'ficacao de Entidades
Beneficentes de  Assisténcia Social - CEBAS e as  Cerfificados dos  Conselhos Municipais;
7.11.1. Néo se caracteriza responsabflidade solidaria ou subsidiaria do Municipio as respectivas irregularidades
dos pagamentos ou qualquer oneracéo do objeto da  parceria ou restricao a sua execucao.
7.12. Manter a contabilidade c regisu’os atuah'zados e em boa ordem. bcrn como relacao das acées realizadas a
disposicao dos Organs fiscalizadores, e ainda, manter registros contabeis especificos relatives aos recebimentos de
recursos pfiblicos;
7.13. Garantir a manutencéo predial e das instalacoes fisicas, para a seguranca do  local aos usuérlos;
7.14. Promover a publicacao integral das informacbes referentes a esta Parcen'a, considerando as dirctrizes das
Leis reguladoras da Transparéncia e do Acesso a lnformacao e as disposicbes das Instrucbes Consolidadas do
Tribunal de Contas do Estado dc Séo Paulo;
7.15. Estar e m  dia com as prestacoes de contas finanoeiras, o s  relaton'os quadrimestrais e apresentar a relacao de
atendimento mensalmente, para a regular liberacdo do recurso financeiro.
7.16. Das previsoes das receitas e despesas:
7.16.1. Utilizar os  recursos finanoeiros da parceria para satisfacéo de sen objeto, conforme previstas e aprovadas
no plano de trabalho;
7.16.1.1. As despesas com Pessoa] compreendem: contribuicoes sociais. Fundo dc Garantia do Tempo dc Service -
FGTS, férias, décimo terceim salario, verbas rescisérias e demais cncargos sociais e trabalhistas, desde que esteja
previsto no plano de trabalho;
7.16.2. Manter o controle dos provisionamentos com 1 3 "  salaries, fén‘as, cncargos do 1 3 "  salérios c rescisoes
trabalhistas, conforme apresentadas no Plano de  Trabalho.
7.16.3. Realizar os  pagamentos das  verbas rescisérias proporcional ao periodo de amacéo do profissional na
execucao das metas previstas no plano dc trabalho e referents so periodo dc vigéncia da paroefia.
7.16.4. Observer o s  principles da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiéncia, publicidade.
c Bansparencia na aplicacéo dos rccursos e d a  busca permanent: dc qualidade ao contratar hens e servicos com
recursos u‘ansferidos pelo Municipio.
7.17. Da movimentacéo e aplicacéo financeira dos  recursos:
7.17.1. Aplicar o s  recursos financeiros, de  provisionamcnto e saldos remancscentes, em caderneta de poupanea

convencional, se a previsao de seu use for igual ou superior a u m  mes, ou em poupanca dc resgate automatlco
vinculada a coma corrente, quando a utilizacao dos mesmos ocorrer em prazos menores que um mes.
7.17.1.1. Os rendimentos de atlvos financeiros deverao ser aplicados no objeto da parceria, estando sujcitos as
mesmas condicoes da  prestacao dc  contas.
7.17.2. Movimentar os  recursos financeiros, para reallzacao dos pagamentos das despesas. mediante uansferéncia
eletronica sujeita a idcnfificacao do beneficiario final e a obrigatorledade de depésito e m  sua coma bancérla:
7 .  17.2.1. Ficam vedados os  pagamentos em especie.
7.18. Reallzar pesquisa dc satisfacéo com os  usuarios/ beneficiarios na execucéo do objeto.
7.18.1. A pcsquisa de satisfacéo tera por base critérios objeu'vos de apuracéo da satisfacéo dos  beneficiaries e de
spuracao da possibilidade dc mclhorias das acoes desenvolvidas pela organizacm da sociedade civil, vim a
contribujr com o cumprlrnento dos objetivos pactuados e com a reorientacao e o ajuste das metas e das acoes
definidas.
718.2. 0 mesultado para pesquisa dc satisfacao devera ser apresentado no relatorio de gestéo quadrimestral.

cut OITAVA — DA non
8.1. 0 valor total da presents parcerla é dc  R$ l9.500,00 (daenove mil e quinhcntos reels), repassados em parcela
(mica, onerando a seguinte rubrics orcamentéria d o  Departamcnto dc Assisténcia Social n". 01.11.04, proveniente

e recursos vigentes do orcamento de 2021, os quais correréo por conta do oodigo da classificacao da despesa e
dicacéo das respecfivas unidades orcamentarias:
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‘ . . . V n V G e o  dc  Programasde
Fungmurugggl $333121? da Auxilr'’os Assisténcia a Crianca e ao

ca Adolescente

01.11 .04  4.4.50.42 0824300143524

CLAREQLA NORA — DAS MTAQOES DE EMA;
9.1 .  A OSC prestara contas ao MUNIClPlO, da seguinte for-ma:
9.1.1.  Serao prestadas contas de acordo com as  lnslrucoes do Depanamento de Assisténcia Social e as normafivas
vigentes do Tribunal de Contas do Estado, ao final da exccucao do projeto, devendo center a documentaoéo
comprovadora (original e copia, ou imagem) d a  aplicacao dos recursos recebidos mensalmente, oonforme descrito
no Plano de  Trabalho, devidamente acornpanhado dc  rclatr'm'o das atividades desenvolvidas; exu'atos bancarios

conciliados, evidenciando a movimentacao do recurso e a rentabilidade do periodo; relatorio de receita e de
despesas; certidao negativa de regular'idade junto a Previdéncia Social (CND - CND’I‘) e FGTS (CRF), bem como
demais relatorios, documentos e declaracoes especificadas no Decreto Municipal n°  6.659 / 20.
9.1.2.  Eventuais saldos néo uu’lizados deveréo ser restituidos aos cofres municipais so término da parceria.
9.2. Apresentada a prestacao de contas. sera emitido parecer:
a) Técnico, quanto a execucéo fisica e atingimento dos objetivos da Paroeria;
b) Financeiro, quanta a correta e regular aplicacéo dos recursos da Parceria.
9.3. O s  relatérios serao homologados pela Comissao de Monitoramento e Avaliacéo do CMDCA e aprovados pela
Diretoria do Departamento de Assisténcia Social;
9.4. Para fins de comprovacéo dos gastos, nao serio aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior a
vigéncia da Parceria;
9.5. 11:10 poderao ser pagas com recursos da Parceria, despesas decorrentes de:
a) Taxa de adminisn-acao, de  geréncia ou similar;
b) Pagamento de servidor ou empregado publico sem que a lei especifica e a lei de direu'izes orcamentaria autorize;
c )  Multas, juros  ou  correcéo monetaria, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos;

d) Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e dir‘etamente vinculadas ao objeto da parocria, de writer
educativo. informative ou orientacao pessoal, das quais néo constem nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promocao pessoal;
e) Pagamento de pessoal contratado pela OSC, que nao atendarn As exigéncias do artigo 46 da lei Ordinaria n"
1 3 . 0 1 9 / 2 0 1 4 ;
9.6. A0 adquirir equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da parceria a OSC devera
gravé-lo com clausula de inalienabilidade e formula: promessa de transferéncia da propriedade ao MUNICIPIO, na
hipotese de  sua extincao da  aqéo.
9.7. A falta de prestacao de contas nas condicoes estabelccidas nesta Cléusula, ou a sua m‘io apmvasao
determinacao de devolucao do repasse sem prejuizo da aplicacéo de penalidades.

usuu D INA — DO GES‘I‘OR DA PARCBRIA I: DA AVALIA 0 RESULT ALGA!
10.1. Em consonancia com o disposto na alinea ‘g' do artigo 3 5  da Lei n“ 13.019 dc 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  flea designado
como Gestor da parceria a Sr' Route de Camrgo Francisco, portadora do CPF 338.139.838—54.
10.2. Em consonancia com o disposto na alinea “11' do artigo 3 5  da Lei Federal 11° 13.019 de 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  a
Comisséo dc  Monitoramento e Avaliacéo, atualmente designada atrave's da Resolucéo n“ 097 de 0 6 / 0 5 / 2 0 2 1 ,

realizaré a homologacao do relatério cle monitoramento e avaliacao da parceria, na forma estabelecida no Decreto
Municipal n°  6.659  / 2 0 .
10.3.  Fica assegur'ado o livre acesso dos servidores do Departamcnto de Assisténcia Social, do Controle Interno
Municipal e d o  Tribunal de  Contas correspondentes aos processos. aos documentos, as  informacOes referentes aos
instrumentos de transferéncias regulamentados pela lei vigente, bern como aos locals de execucéo do objeto.
10.4 .  0 gestor da parceria providenciaré relatorio sobre a execucao, nos termos do decr‘eto municipal, analisando.
principalmente, a efetiva execucéo dos  itens descritos na proposta tecnica e plano de trabalho. por todos os  meios
WVeis de compmvacao, tais como conferéncia de lista de presenca, material fotogréfico. além do recebimento e
verificacao dos comprovantes das despesas.
10.5. Scra providenciada pelo Departamento a realizacao de pesquisa de satisfacao junto a populacéo, quanta a
qualidade do trabalho desenvolvido e atingixnento dos objetivos culturais esperados.
10.6 .  A constatacéo d o  descumprimento de qualquer das disposicoes constantes do projeto, da proposta e do plane
de nabalho, ensejaré a aplicacao das penalidades previstas neste termo, na forma constant: do decreto municipal
que regulamenta as  parcen'as.

cuusum Dscnui mm - DA; warms
11.1 .  Qualquer irregularidade concemente Er present: parceria seré comunicada a0 Departamento de Assisttncia
Social, que deliberara quanto a implicacao das  sancoes previstas na cléusula décima quinta.
11.2.  A liberacéo de parcela de repasse, cventualmente bloqueada, seré feita apés a oomcio das irregularidades
apontadas. on d a  aceitacao formal d a  proposta dc correcao, com prazos determinados.
11.3.  Constatada a ocorréncia de irregularidades pelo Deparramento de Assisténcia Social. a Organincéo paroeir‘a
devera ser por essa notificada por meio formal, no prazo maximo de 5 (cinco) dias fiteis.
11.4 .  A Organizacéo parceira devera apresentar, no prazo maximo de 5 (cinco) dias (min, a partir da data do
recebimcnto da notificaeéo de irregularidades, justificativa e proposta de ooneeio para apredacio e decisao do
Departamento Assisténcia Social.
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1 1.5. A oopia da notificacao de  ocorréncias de irregularidades, devidamente assinada pelas partes, da jusfificativa e
da proposta de correcao integrarao o processo administrative de tramitacéo do presente Termo.

CLA SULAD nu A-DAVI an
12.1 .  Estein ' inch  - - r 1 2
' ' I .  ' 1 2. = .  = = - m <‘. ' .

Assisténcia Social, desde que preenchidos e s  requisites legais e mediante termo aditivo. case em que seré aplicada
para correcéo a variacéo d o  lNPC/IBGE d o  periede.

LAUSULA Dunn 'r sun — ms AL
13.1. A prenagacéo d a  vigéncia d o  instrumenm deve set feita pelo MUNICIPIO. anus do seu término.
13.2. 0 plane de trabalho da parceria podera ser alterado para a revisée de valores. vigéncia ou dos metas.
mediante termo aditivo, e per apostilamento ao plane de trabalho original, para remanejamento. sem alteracao de
vigéncia e do montante pactuado, com solicitacao e justificativa apresentada previamente pela OSC e aprovada pela
administracée publica, nos  termos do decreto municipal.

we“ nscnn gumn — DA merge a DA paranoia
14.1. A pmsente parceria poderé ser rescindida por infracéo legal on descumprimento de suns clausulas e
condicoes executérias, bem come per denuncia precedida dc notificacao no pram minimo de 60 (sessenta) dias, per
desinteresse unilateral eu consensual, respondendo cada participe, em qualquer hipétese, pelas obrigacbes
assumidas até a data do efetivo desiazimento.
14.2. Quando da denuncia, rescisao ou extincie da parceria, caberé é OSC apresentar an MUNICIPIO no prazo de
10 (dez) dias, documentacéo comprobatoria do  cumprimento das obxigacoes assumidas ate aquela data, hem come
devolucao dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das  aplicacoes financeiras;
14.3. E prenogau'va do MUNICIPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execucéo do objeto colaborado.
no case de paralisacéo ou  da  ocorréncia de fate relevante, de mode a evitar sua descentinuidade;
14.4. Na ocorréncia de cancelamento de testes a pager, o quantitative podera ser reduzido ate a etapa que
apresente funcionalidade.
14.5. Este Termo podera ser rescindido se a OSC, fizer use dos bens cedidos para fins diverses do consiylado neste
Tex-mo.

D nu UmTA - D 8A! TNAS
15.1 .  0 nae cumprimento das clausulas deste Termo de  Fomento, do plano de trabalho, das determinacoes
constantes do Decreto Municipal n° 6.659/20. bem come a inexecucao injustificada, total on parcial, do projeto e
atividades constituem irregularidades passiveis das seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente e /ou
progressivamente. obedecida a proporcionalidade:
a) adverténcia, nas hipoteses da configuracéo de descumprimentos editalicios, constantes do plane d e  trabalho
e / o u  constantes deste termo, corrigidos apos notificacéo e desde que nae causem efetivo prejuizo é Administracao
Pt'lblica;
b) suspensae temporaria da participacao em chamamento pdblico e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com 613305 e entidades municipais, por prazo n30 superior a dois anos, nos cases em que forem verificadas
irregularidades na celebracao, execucéo ou prestacéo d e  contas da parceria e nae se justificar a imposicao da
penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infracao cometida, as peculiaridades do case
concrete, as  circunsténcias agravantes ou atenuantes e as  danes que dela provieram para a Administracéo Publica;
c) declaracao de inidoneidade para participar de chamamente publico ou celebrar parceria ou contrato com orgies
e entidades de todas a s  esferas de  governo. enquanto pendurarem o s  motivos determinantes da  punicao ou  ate que
seja promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre
que a organizacao da sociedade civil ressarcir a administracao pdblica pelos prejuizos resultantes e apes decortido
e pram d a  sancéo aplicada com base no inciso II;
15.2. Da pretensao de aplicacéo de penalidades, a OSC sera indmada para exercicio do contraditorio e ampla
defesa. nos  termos o Decreto Municipal n°  6.659/20.

nu 8381A - DA RESTITUI
16.1. A OSC compromete-se a resu'tuir no prazo de 1 5  (quinze) dias os  valores repassados polo MUNICIPIO,
amalizados nos termos do Dem-em Municipal n° 6.659/20, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes
hipéteses:
I — A inexecucao do objem desta parceria;
II - N50 apresentacae do  relatorio de  execugéo fisico—financeira e prestacéo dc contas no prazo exigido;
111 - Utilizacao dos  recursos financeiros em finalidade diversas da estabelecida.
Parégrafo unico - O s  bens remanescentes na data d o  conclusao eu exflncéo da parceria e que, em rao desta.
houverem side adquiridos, produzidos ou transfermados com recursos repassados pela Administracao Publica, se
nae for para use no respective objeto, deve ser restituido e ser incerporado ao patrimonio do Municipio.

9 w  DEQIMA strum - DA mom-mm
17.1. Fica vedada a subcontratacéo. bem como qualquer forma de teroeirizacéo ou quarteirizacéo do objeto desta
parceria.

US I) INA 11‘ V — D A
18.1. A eficécia desta parcen'a fica condicionada a publicacao do respective extrato no org» dc imprensa oficial do
municipio, até o quinto dia util do mes subsequente, a contar do mes da sua assinatura.

9.1. Todas as comunicacoes relatives a este Termo de Fomento serao efetuadas per escrito e consideradal come
realizadas quando entregues nos enderecos indicados no preambulo deste instrumento. As panes seréo
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responséveis pela comunicacéo por escrito de eventual alteracéo de endereco e as  notificacOcs enviadas até essa
comum’cacéo seréo consideradas como realizadas quando entregues nos cnderecos indicados neste instrumento.
19.2 .  Este Termo de Fomento néo implica na formacao dc vinculo de qualquer natureza entre o MUNICIPIO e a
OSC, nem entre Luna pane e as  empregados. contratados e cooperados da outra parte, permanecendo cada qual
exclusivameme responsével, pela remuneracéo e respectivos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciérios, bem
como pelas reclamacées e acées. dc seus empregados e conuatados, devendo manter a outta parte 3 salvo de mis
reclamacées e acées e indenizé-la de quaisquer quandas, inclusive honoréfios advocaticios e custas judiciais
devidas em decorréncia dc tais reclamacées e acées, inclusive reivindjcacfies relatives a0 INSS, FGTS e direitos
previdencién'os.
19.3.  O s  casos omissos scrim resolvidos nos tennos d a  lei c decreto municipal, ou,  mantida a omissao, de  comum

acordo entre as  panes auavés de Termo Aditivo que faré parte integrante deste instrumento.
19.4.  Se qualquer termo ou outta disposieéo deste Tenno de  Fomento for considerado invélido, ilegal ou inexequivel
diante de qualquer norma legal on ordem pfiblica. mdos os  demais ten-mos e disposicoes deste instrumento
permaneceréo, independentemente, e m  pleno vigor e efeito pelo tempo em que o substrato econémico e juridico das
operacbes comempladas neste insu'umento néo for prejudicado por qualquer das panes individualmente. Quando
qualquer termo ou outra disposicéo for considerado invélido, ilegal ou inexeqnivel, as  panes negociaréo cm boa‘fé
a alteracéo deste Termo dc Fomento de mode a fazer vigorar sua intencéo original da maneira majs aceiu'avel
possivel. e a fim de que as  tmnsacées aqui contempladas sejam realizadas na medida do possivel.
19.5. A falta de utilizacéo. pelos parceiros, de  quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este Tel-mo de
Fomento néo se constituiré novacéo. ncm impormré renfincia aos mesmos dineitos e faculdades, mas men

toleréncia em fazé—los prevalecer em qualquer outro momenta ou situacéo.

W
20.1.  Fazem pane do pnesente Instrumento, dc forms. indissociével, em tudo aquilo que nan comrade. de tom 3
complementarem-se u m  ao outta. 0 Plano de Trabalhb apresentado pela Organizaoio da Sociedade Civil e aprovado
pelo MUNICIPIO, as propostas técnica e financeita e o termo de referéncia oriundo do Depaflamento de Amman
Social.

03m VIGEBIIA - D m m  A DE CONCIL E
21.1 .  As panes elegem 0 tom da Comm'ca de Séo Joéo da Boa Vista para dirimir dfividas on questoes oriundas do
presente instrumento, néo solucionadas pela prévia e obrigatéria tentau'va de aolucéo administrative, que deve
ocon'er nos termos do artigo 97 ,  do Decreto Municipal 11" 6.659/20 .

As panes firmam o presente instmmento em 03 (trés) vias. dc igual teor e fonna. e no presence de dues (02)
testemunhas.

360 Join d9. Boa Vista, 1 8  de Oumbm do 2021.

IPA]. DE 8A0 JOAO DA BOA VISTA
de Jesus Puma - Protein lmhlpd

cone-m

CPF. 401  . 0  .688-42
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DE 0 CIA E No

ORGAO/EII'HDADE PUBLICOM): memo DE 850 .1v DA BOA VISTA
omnucm DA SOCIEDADE crvn. PARCEIRA: s.A.s. sEvo DE Asms'mmzm socm
TERMO DE FOIIEII'I'O 11°. 009/21
Objoto: PROJETO MODERNIZACAO E REVITALIZAcAo DO PARQUE INFANTIL DENTRO DA CRECHE CHAFICA
ANTAKLY VOLTADO A PROMOCAO, PROTEcAo E DEFESA DOS DlRElTOS DAs CRIANCAS E ADOLESCENTES
DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS E 11 (ONZE) MESES DE IDADE.
VALOR D0 MUSE/VA“!!! REPABSADO: R$ 19.500.00 (demenove mil 4: quinhentos resis)
micro: 2021

Pelo presente TERMO. nos. abaixo idenfificados:

Last-mo- emu-ms do qua:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo dc prestacao dc  contas, estaréfio) sujeito(s) a mafia: e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Séo Paulo, cujo trémite prooessual ocorreré pelo sistema
eletrénico;
b) podcremos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestacoes dc interesse, Despachos e
Decisées, mediante regular cadastramento no Sistema dc Processo Eletronico, conformc dados abaixo indicados.
em consom‘mcia com o estabelecido na Resolucéo n‘I 0 1 / 2 0 1 1  do TCESP;
c) além de disponiveis no processo cletronico, todos os  Despachos e Decisoes que vierem a ser tomados,
relativamente a0 aludido processo, serio publicados no Dimio Oficial do Estado, Cadcrno do Poder hegislativo,
pane do Tribunal de Contas do Estado de Séo Paulo, e m  conformidade com o amigo 90 da lei Complementar n"
709, de 1 4  do  janeiro de 1993, iniciando—se, a partir de  entio, a contagem dos prazos processuais, conformc regraa
do codigo de Processo Civil;
d) as informacoes pessoais do(s) responsavelfis) pelo 6min concessor e entidade beneficiaria, estfio cadastradas no
modulo eletn‘mico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP'. nos tennos previstos no Artigo 2° das Instmcbes
n"01 / 2020, conforme ‘Declaracéo(6es) de  Amalizacao Cadasu'al" anexa (s);

2 .  Damn-nos pox NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicacio;
b) Se for 0 case e de nosso interesse, nos prams e no: formas legais e regimentals, exercer o direito dc defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL 0 DATA: Séo John (18 Boa Vista, 1 8  do Outubro de 2021 .

RIDADE m DO :
Nome: Maria Teresinha de Jesus Pedroza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 056.192.428—70

1 a U :_
Nome: Murilo Somera Scatolin
Catgo: Presidente
CPF: 319.816.598-97

Polo o m  96111.13 11mm:
Nome: Man'a Tcresinha dc  Jesus Pedtoza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 0 5 6 . 1 9 2 . 4 2 8 - 7 0  RG: 1 4 . 5 2 5 . 7 8 6  88?] SP
Data de Nascimento: 3 0 / 0 1 /  1962
Endemco residencial completo: Pca Cel. Joaquim Jose, n° 124, Apto. 82 ,  Centre - Sio Joio da Boa Vista/SP
E—mail institucional: temsmhaprefeiwsaojoaospgombr
Telefone: (19] 3634-1002

Assinatura:
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Nome: Carmen Eliza Garcia
Cargo: Diretora do Departamcmo dc Assisténcia Social
CPF: 718 .074 .208-25  RG: 6.680.747
Data de Nascimento: 03/08/1954
Endereco residencial complete: Rua Custédio Ribeim Borges, n" 138, Jequifibés
E-mail institucional: pmmoca joao.sp. .br
Telefone(s): (19)  9.9968-

Assimtura:

g; Mmm
Nome: Mutilo Someta Scam ‘
Cargo: Presidente
CPF: 319.816.598-97 RG: 40.614.526-X 58?] SP
Data de Nascimento: 1 5  / 0 1 /  1985
Endemco msidencial complete: Rua Mario Budri, n". 250, Residencial Amino - Jardim Vila Rica - 830 Join da Boa
Vista/SP
E—mail institucional: administmc
E-mnil pessoal: mutilascato ‘
Telefonds): (19) 3631-6040 /

n\ ,
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